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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 974-A/2004

de 2 de Agosto

Verifica-se a existência de um grande número de pro-
cessos de renovação, concessão e transferência de zonas
de caça já concluídos que, pese embora tenham sido
requeridos em tempo devido, se encontram ainda para
publicação em consequência da sua afluência em datas
próximas da data de abertura da caça, a que acresceu
este ano a reestruturação em curso na Direcção-Geral
dos Recursos Florestais e a mudança de Governo.

Nestas condições, e no corrente ano, a sinalização
das zonas em questão não será possível até ao dia 31 de
Julho, tal como previsto pela Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro.

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 6 do artigo 34.o do

Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Na época venatória de 2004-2005 não se aplica
o disposto no n.o 2 do n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro.

2.o No corrente ano, a sinalização das zonas de caça
efectua-se entre 1 de Março e 14 de Agosto e entre
27 de Setembro e 1 de Outubro.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir de
31 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 28 de Julho de 2004.


